
INDICAÇÃO Nº 46/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que sejam adotadas as providências necessárias, junto ao Governo Federal, 
especialmente ao Ministério da Saúde, para que o Município de Sarandi seja incluído na 
rota da Carreta de Especialidades do programa “Aqui Tem Especialistas”.

A inclusão de Sarandi na rota da Carreta de Especialidades do programa “Aqui 
Tem Especialistas” representa uma medida estratégica para ampliar o acesso da população aos 
atendimentos especializados, reduzindo filas de espera e a necessidade de deslocamento para 
outros municípios.

Trata-se  de  uma  iniciativa  que  fortalece  a  atenção  à  saúde,  promove  maior 
resolutividade no Sistema Único de Saúde (SUS) e garante atendimento mais ágil e humanizado, 
especialmente para a população mais vulnerável. A solicitação ao Governo Federal demonstra o 
compromisso da Administração Municipal com a melhoria contínua dos serviços de saúde e com 
a promoção do bem-estar da população sarandiense.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 6 dias do mês de março de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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